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ATA DA 23E SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUI{ICIPAL DE PIRACURUCÁ, EstAdO

do Piauí, realizada no dia vinte e quatro de agosto de dois mil e vinte e um (24-08-

2021), com início às 19:00 horas, presidida pelo o Sr. Presidente, vereador Simão Pedro

Alves de Melo, secretariado pelo vereador José Cardoso de Brito, com as presenças

dos vereadores Júlio César de Morais Castro, Maria Torquata de Sampaio Cerqueira

Brito, Maurilânia Rocha Brito, Pergentino Firmo da Silva Neto, Raimundo Nonato de

Sousa Meneses, Rondinelly Fortes Melo e Sárvia Karoline Gomes Oliveira, e ausências

dos vereadores Joaquim Eufrausino de Sousa Neto (justificada) e Raimundo Fortes de

Cerqueira Neto. lniciando a Se5são foi lida e aprovada a Ata da sessão anterior. Seguiu-

se com o EXPEDIENTE oO DlA, com a leitura de: Parecer da Comissão de Educação,

favorável, ao Projeto de Decreto Legislativo ne 003/2021, de concessão do Título de

Cidadania Piracuruquense ao Juiz da Comarca de Piracuruca, Sr. Stefan Oliveira
Ladislau; ofício s/nel2o2l, de 24/oal2o27, alterando a vice liderança da bancâda do

Partido Republicanos para o biênio 2021-2022, neste Câmara, passando a ser exercida
pela vereadora Maurilânia Rocha; Rêquerimênto da vereadora Maurilânia Rocha

solicitando ao Sr. Prefeito Municipal a recuperação da estrada vicinal que liga
Piracuruca ao assentamento Saco do Monte Belo, neste município. Falaram na Tribuna
os vereadores: Pergentino Firmo, Mâurilânia Rocha, Maria Torquata e Simão Pedro.

Na ORDEM DO DIA o Sr. PÍesidente colocou em discussão e votação única o Projeto de

Decreto Legislativo ne OO3|2O27, o qual foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis,

com uma abstenção da vereâdora Maurilânia, ficando concedido o Título de cidadania

Piracuruquense ao Juiz da Comarca de Piracuruca, 5r. Stefan Oliveira Ladislau; colocou

em discussão e votação o requerimento acima citado, o qual foi aprovado por

unanimidade. E nada mais havendo a tratarfoi encerrada a Sessão e lavrada a presente

que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos vereadores presentes.
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